
O objeto será dividido em dois lotes, visando à especialização dos fornecedores e à maior eficiência na 
execução:
Lote 1: Fornecimento de equipamentos e materiais .
Lote 2: Prestação dos serviços de instalação dos sistemas e equipamentos fornecidos, detalhados a seguir.

1.2.1 Lote 1 Fornecimento de Equipamentos e Materiais
Item                   Descrição Unidade de 

medida
Qtde. Valor 

Unitário
Valor Total

01 Pabx Modulare + 02 troncos e 04 
ramais/ Dimensões (L x A x P): 270 x 
210 x 70 mm/ Peso: 940g/ Frequência 
operacional da placa Dect: 1910 a 1920 
MHz/ Alcance dos ramais analógicos: 
1100 (incluindo o telefone)/ Alcance 
das linhas:2000/ Proteção de 
programação: Programação salva em 
memória não volátil e bateria para 
manter o horário da central

UND 01 R$2.400,00 R$2.400,00

02 Headset Monoauricular CHS 40 RJ9/ 
Microfone - Tipo Eletreto / 
Sensibilidade -42 ± 4 dB/ Impedância 

100~10 KHz / Cápsula Receptora -
Sensibilidade 93 dB ± 6 dB/ 
Impedância 300~3,4 kHz/ Resposta em 

Headset -
Comprimento 1,5m/ Peso 54 g/

UND 02 R$200,00 R$400,00

03 Telefone com fio pleno/ Cor: Preto/ 
Ajuste no volume da campainha 3 
níveis (alto/baixo/mudo)/ Cordão 
(espiral/liso) 2,3 m/ 1,8 m/ Peso líquido 
/ bruto (kg) L: 0,360/B: 0,440/ Medidas 
(C x L x A) 192x95x142 mm

UND 08 R$80,00 R$640,00



04 Cabo CAT5E/ Material: 100% Cobre / 
Material de Revestimento: PVC 
Flexível/ Largura de Banda: 100MHz

MT 305 R$2,131 R$650,00

05 Placa de Ramal para Modulare Mais/ 
Quantidade e Internos: 04 /Tipo de 
Placa:  Analógica

UND 02 R$275,00 R$550,00

Item Descrição Unidade 
de medida

Qtde. Valor 
Unitário

Valor Total

01 Prestação de serviços de instalação completa 
do sistema de comunicação PABX, conforme 
descrito no Lote 1

SRV 01 R$2.500,00 R$2.500,00

O contrato também pode estabelecer outras condições relacionadas à execução e entrega do serviço, 
conforme o detalhamento das cláusulas contratuais, mas sem comprometer o prazo de execução acordado.

A contratação deverá ser realizada junto a empresa ou profissional com atuação no município de 
João Pinheiro/MG ou região, que comprove experiência técnica e qualidade no fornecimento de 



equipamentos eletrônicos de segurança bem como nos serviços de instalação deste tipo de equipamento. 
A presente contratação não se caracteriza como serviço contínuo, não demandará prorrogação contratual, 
nem reajuste de preços, conforme a legislação aplicável.



5.4. O prazo de garantia contratual dos serviços, complementar à garantia legal, será de 12 (doze) meses 
para os materiais, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data da entrega dos serviços, e de 90 
(noventa) dias para a mão de obra, também contados a partir da entrega dos serviços. O prazo de garantia 
poderá ser estendido até a conclusão definitiva dos serviços, conforme as condições acordadas.













8.5.1 No caso de participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar:
8.5.1.1 - A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que 
executarão a contratação, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados 
na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 
6º da Lei n. 5.764, de 1971;



8.5.1.2 - A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual DRSCI, para cada um dos 
cooperados indicados;
8.5.1.3 - A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à prestação 
do serviço (se for o caso); 
8.5.1.4 - O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107;
8.5.1.5 - A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que 
executarão a contratação; e
8.5.1.6 - Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de 
fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos 
pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais 
extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias 
gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a 
contratar o objeto da licitação;
8.5.1.7 - A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764, 
de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.

a) Declaração unificada contendo as seguintes declarações: 
a.1) Declaração de desimpedimento para contratar com o poder público; 
a.2) Declaração afirmando estar ciente das condições do Edital de Chamada Pública e que assume a 
responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados, sujeitando-se às penalidades 
legais e a sumária desclassificação do chamamento público, e que fornecerá quaisquer informações 
complementares solicitadas pelo Agente de contratação ou Comissão de contratação; 
b.3) Declaração de que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 
ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 
Federal, e que atende à reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado 
da Previdência Social e às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da 
Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991;



b.4) Declaração, que não contrata menores de dezoito anos de idade em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre, nem menores de quatorze anos de idade, salvo na condição de aprendiz, cumprindo fielmente o 
disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal de 1998;
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